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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM /RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 34/2023 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DO LOTE 04 – ITEM 148 

 

 A empresa RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES - 

(FONSECA PIRES), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.526.979/0001-85, Inscrição Estadual: 16.145-899-8 na Av. Jornalista Assis 

Chateaubriand, Nº 4755– Galpão 06, Distrito Industrial – Campina Grande/PB, através do 

seu representante legal O Sr. RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES, CPF: 

891.490.254-49 E RG: 3.094.084 SSP/PB ADMINISTRADOR DA EMPRESA CITADA, 

O proponente acima qualificado, Vem por meio deste, solicitar a esta digníssima 

comissão, a desistência do LOTE 04 – ITEM 148. conforme dispõe o art. 43, § 6º da lei 

Federal nº 8.666/93, onde dispõe que: 

 

“§ 6º - Após a fase de habilitação, não 

cabe desistência de proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela comissão 

 

 

DO MOTIVO: 

A referida desistência se dar pelo fato que o proponente acima citado ter 

participado de vários itens, onde disputou com muita responsabilidade na fase de lances 

porém não obtemos êxito, pois foi reprovado alguns itens de outros dois lotes, ficando 

vencedor de apenas  de 01 item,  tornando-o assim não lucrativo para empresa, devido a 

custos operacionais e de entrega dos mesmo. 
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ISSO POSTO, requer o recebimento do presente pedido, com a liberação do 

compromisso assumido, concedendo assim a desistência do LOTE 04 – ITEM 148, do 

referido pregão, sem a aplicação de qualquer penalidade, atribuindo desta forma conforme 

Lei 14.133/2021 Art. 5º, I em especial os princípios de legalidade, impessoalidade,  

eficiência, segurança jurídica, razoabilidade, proporcionalidade e celeridade. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Campina Grande - PB, 20 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

 
 


